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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 

CAMPUS DO CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS, 

REALIZADA EM 08.11.2017. 

 

Aos oito dias do mês de novembro de dois mil e dezessete, no minianfiteatro do Prédio II do Campus São João 1 

del-Rei do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, com início às 2 

quatorze horas e dezenove minutos, realizou-se reunião ordinária do Conselho de Campus, sob presidência da 3 

substituta do Diretor-Geral do Campus, Janaína de Assis Rufino. Estiveram presentes: os técnicos 4 

administrativos Diogo Pereira Matos, Jackson de Souza Vale, Lívia Dias de Paula Porfírio, Luciana Laudares de 5 

Castro e Rejane Aparecida Miranda Ribeiro; e os professores Ailton Magela de Assis Augusto, Carlos Augusto 6 

Braga Tavares, Esther de Matos Ireno Marques, Isabella Cristina Moraes Campos, Ivete Sara de Almeida e 7 

Vitor Cordeiro Costa. Havendo quórum, a presidenta deu início à reunião cumprimentando os conselheiros e a 8 

comunidade que acompanha a transmissão ao vivo. Pediu a colaboração daqueles, pela ausência do Diretor-9 

Geral e por ser a primeira vez que preside a reunião. Passou-se então à apreciação e submissão à aprovação da 10 

ata da reunião ordinária de Conselho de Campus realizada em 04.10.2017. A presidenta questionou se havia 11 

alguma sugestão de alteração na ata. Não havendo alterações sugeridas, passou-se à votação para aprovação do 12 

documento. Com oito votos favoráveis, nenhum contrário e uma abstenção, a ata foi aprovada. Iniciaram-se, 13 

então, os informes da presidência com a apresentação dos números de inscritos e pagantes do processo seletivo 14 

para ingresso de alunos no primeiro semestre de 2018, número considerado significativo pela presidenta por ter 15 

sido bem próximo ao número do processo seletivo 2017. Relatou que no ano de 2017 foram realizadas 2.468 16 

inscrições, tendo 1.647 pagantes; e no ano de 2018, 2.467 inscrições, com 1.623 pagantes. Ressaltou, ainda, o 17 

sucesso e a importância do trabalho de divulgação, dadas as dificuldades enfrentadas, devido à redução da verba 18 

destinada para tal fim. Após isso, falou sobre os eventos realizados no segundo semestre de 2017. Foi destacado 19 

o saldo positivo com a realização do IF na Praça, VII SIMPESQ, V Fórum de Educação e II Jornada de Letras, e 20 

foram feitos agradecimentos e congratulações àqueles que estiveram envolvidos direta ou indiretamente com a 21 

realização do evento, em especial aos alunos voluntários. Foram parabenizadas também, pela presidenta, as 22 

intervenções junto aos alunos, desenvolvidas cuidadosamente pela Coordenação Geral de Assistência 23 

Estudantil, para abordagem de temas relacionados à saúde, como o Setembro Amarelo, Outubro Rosa e 24 

Novembro Azul. Após isso, justificou as ausências dos conselheiros Ataualpa Luiz de Oliveira e Débora 25 

Ferreira Matias – ambos participando de evento da Pró-Reitoria de Administração – e do conselheiro César 26 

Augusto Neves, no momento em viagem para apresentação de trabalho na USP. Passou-se então à deliberação 27 

sobre a proposta de pauta, apresentada como segue: 1. Deliberação sobre inclusão de pauta para a próxima 28 

reunião ordinária: aprovação dos calendários acadêmicos de 2018; 2. Homologação das Resoluções 29 
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CONCAMP, n.º 15 e 16/2017, aprovadas em ato ad referendum; 3. Deliberação e submissão à aprovação do 30 

formulário de egressos; 4. Deliberação e submissão à aprovação de alterações no Regimento Interno do Campus 31 

São João del-Rei, incluindo a fusão entre a Direção de Extensão e a Direção de Pesquisa, Inovação e Pós-32 

Graduação; 5. Deliberação e submissão à aprovação do Projeto Político Pedagógico do curso Técnico em 33 

Enfermagem, aprovado com ressalvas em 19 de janeiro de 2017. Não havendo sugestões, passou-se à votação. 34 

Com nove votos favoráveis e uma abstenção, a pauta foi aprovada. Em seguida, a presidenta passou à 35 

deliberação sobre o teto da reunião, propondo as dezoito horas como horário limite, conforme sugerido pelo 36 

conselheiro Carlos na reunião anterior. Com oito votos favoráveis, foi aprovada a proposta. Em seguida a 37 

presidenta deu abertura à fala dos conselheiros e, não havendo solicitações, deu início à ordem do dia. Item um: 38 

deliberação sobre inclusão de pauta para a próxima reunião ordinária: aprovação dos calendários 39 

acadêmicos de 2018. A presidenta explicou que a solicitação de inclusão do item em pauta partiu do 40 

conselheiro Ailton Magela de Assis Augusto, que pediu a palavra para fazer esclarecimentos e justificar a 41 

necessidade de que a matéria fizesse parte da pauta da reunião de dezembro de 2017. O conselheiro Vitor 42 

questionou a necessidade de relatoria para o assunto em questão. Passou-se à votação da inclusão do item em 43 

pauta, que foi aprovada por unanimidade. Em seguida a presidenta deu início à votação pela deliberação do item 44 

em regime simplificado. Com oito votos favoráveis e um contrário, decidiu-se pela deliberação da matéria em 45 

regime simplificado, não sendo, portanto, necessária a indicação de relator. Item dois: homologação das 46 

Resoluções CONCAMP, n.º 15 e 16/2017, aprovadas em ato ad referendum. A presidenta fez a leitura da 47 

Resolução n.º 15/2017, que trata da aprovação do Regulamento de Estágio, e esclareceu que, devido à 48 

necessidade de modificações, como a implantação de estágio remunerado e não remunerado no campus, foi 49 

preciso que a aprovação fosse realizada através de ato ad referendum. Após isso, perguntou se haviam 50 

questionamentos sobre a resolução. Não havendo solicitações, passou-se, então, à votação. Com dez votos 51 

favoráveis e nenhum contrário, a resolução foi homologada. Em seguida, a presidenta fez a leitura da Resolução 52 

n.º 16/2017, que trata de alterações no calendário acadêmico 2017, devido à realização de evento no Parque de 53 

Exposições. O conselheiro Ailton pediu a palavra para fazer esclarecimentos sobre as alterações no calendário 54 

acadêmico, e sobre a forma que se dará a reposição das aulas, em relação ao quadro de horários. Passou-se, 55 

então, à votação. Com dez votos favoráveis e nenhum contrário, a resolução foi homologada. Item três: 56 

Deliberação e submissão à aprovação do formulário de egressos. A presidenta passou a palavra à relatora da 57 

matéria, a conselheira Luciana Laudares de Castro, que fez a leitura de seu parecer, de acordo com o 58 

estabelecido no Regimento Interno do Conselho de Campus, apresentando voto favorável. A presidenta 59 

questionou se algum conselheiro gostaria de pedir esclarecimentos. Não havendo solicitações, deu explicações 60 

sobre o documento referente à matéria em questão, ressaltando sua importância. A conselheira Esther pediu a 61 

palavra para elogiar o relatório da conselheira Luciana e esclarecer que o formulário possibilitaria a alimentação 62 

de um banco de dados a respeito de opiniões dos alunos em um momento em que havia uma lacuna. A 63 

conselheira Isabella comentou que, apesar de o formulário tornar obrigatória a resposta, porém, os alunos 64 



 

 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE 

MINAS GERAIS – CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI 

 

Rua Américo Davim Filho, s/n.º – Bairro Vila São Paulo – São João del-Rei – MG – CEP: 36.301-358 – (32) 3379-4500 

poderiam se recusar a terem seus nomes vinculados à publicação das informações. Esther pediu a palavra para 65 

sugerir, em acordo com a fala de Isabella, que fosse feita uma alteração no documento. A relatora acolheu a 66 

sugestão de emenda e a presidenta deu início, então, à votação do parecer, juntamente à sugestão de alteração no 67 

documento em análise. Passou-se, então, à votação. Com dez votos favoráveis e nenhum contrário, o parecer foi 68 

aprovado por unanimidade. Item quatro: deliberação e submissão à aprovação de alterações no Regimento 69 

Interno do Campus São João del-Rei, incluindo a fusão entre a Direção de Extensão e a Direção de 70 

Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação. O conselheiro Diogo Pereira Matos, relator da matéria, foi convidado 71 

para apresentação de seu parecer. Diogo questionou ao Conselho a forma como o parecer deverá ser 72 

apresentado, devido à extensão do documento. Ressaltou que houve uma alteração significativa no Regimento, 73 

mas que, porém, foi sido mantida sua essência. Após isso, apresentou informações do processo de relatoria, 74 

destacando a importância do documento em análise. Em seguida, fez a leitura dos fundamentos de fato de seu 75 

parecer. Apresentou, então, as alterações, comparando o texto original com os textos sugeridos como 76 

modificações do Regimento Interno do Campus São João del-Rei. Iniciou a apresentação explicando o impacto 77 

dessas mudanças em relação à estrutura organizacional advinda da fusão proposta entre as Direções de Extensão 78 

e de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação, dando origem à Direção de Extensão, Pesquisa e Pós-Graduação e 79 

especificou quais seriam os trechos a serem modificados no documento. A partir de questionamento do Relator, 80 

foi feita a deliberação sobre a forma de votação das alterações. Com oito votos favoráveis, foi decidida a 81 

apresentação do voto do relator, sem a necessidade da exposição de cada item alterado no documento. O relator 82 

apresentou, então, o seu parecer favorável à aprovação das alterações do documento. O conselheiro Carlos pediu 83 

a palavra para perguntar a respeito da organização administrativa após a alteração do regimento. A presidenta 84 

esclareceu que o Conselho de Campus teria a redução de um assento. O conselheiro Ailton pediu a palavra para 85 

sugerir que fosse feita uma alteração na parte do texto que trata da proposição de cursos de extensão restrito à 86 

Coordenação de Extensão, de forma que essa ação possa estar aberta a professores de outros setores. O Relator 87 

acolheu a sugestão do conselheiro Ailton. Passou-se, então, à votação do parecer, somada à proposição acolhida. 88 

Com nove votos favoráveis, foi aprovado o parecer. Item cinco: Deliberação e submissão à aprovação do 89 

Projeto Político Pedagógico do curso Técnico em Enfermagem, aprovado com ressalvas em 19 de janeiro 90 

de 2017. A presidenta convidou para apresentação de seu parecer, a conselheira Lívia, relatora da matéria. A 91 

Relatora fez a leitura de seu parecer, com voto favorável em relação à matéria, desde que realizada a alteração 92 

sugerida no documento. O conselheiro Ailton pediu a palavra para sugerir alterações, sob o olhar da Direção de 93 

Ensino, conforme se segue: “I. Verificar a composição da equipe de elaboração do Projeto Pedagógico do Curso 94 

em 2010, pois no documento há a repetição do nome de um dos membros da comissão; II. No item 2.2, que trata 95 

do Campus São João del-Rei e sua estrutura física, utilizar a nomenclatura atual dos laboratórios do curso, pois 96 

este é um dos diferenciais ofertados pela instituição. Ou seja: como esses laboratórios estão equipados? Quantos 97 

alunos ele comporta? Quais atividades podem ser realizadas nesse espaço? Sugeriu também a supressão do 98 

parágrafo que trata das questões de visibilidade e segurança do campus, visto que são iniciativas que já foram 99 
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implementadas; III. No item 3, que trata dos dados do curso, seria importante indicar a modalidade de oferta do 100 

curso (subsequente), para ficar de acordo com os editais do Processo Seletivo; IV. Sendo que os editais de 101 

processo seletivo mencionam que o Curso Técnico em Enfermagem do Campus São João del-Rei é ofertado no 102 

turno noturno, sugere-se modificar a redação do item 3.6, que trata do estágio curricular supervisionado e diz 103 

que ocorre em período diurno. Sugere-se nova redação: ‘o estágio curricular supervisionado ocorre em ambiente 104 

externo à instituição, em horário não concomitante com as aulas das disciplinas teóricas’. Vale colocar que o 105 

turno diurno não é contemplado pelos editais de Processo Seletivo, que mencionam os turnos matutino, 106 

vespertino, noturno e integral. V. Em relação ao item 6, que trata do Estágio Curricular Supervisionado (ECS), 107 

apresentou as seguintes sugestões: a) No parágrafo que trata das legislações que regulamentam o ECS do Curso 108 

Técnico em Enfermagem, sugeriu a inclusão da resolução CONFEN n.º 539/2017, por se tratar da legislação 109 

mais recente sobre o assunto; b) No item 6.2.3, que trata dos campos de atuação do ECS, sugeriu modificar a 110 

redação para ‘O ECS obrigatório será desenvolvido, preferencialmente, em instituições de saúde do município 111 

de São João del-Rei, obedecendo-se aos níveis de complexidade crescente de conhecimentos exigidos em cada 112 

instituição’; c) No item 6.2.4, que trata dos componentes curriculares, são apresentados os termos cliente e 113 

paciente na caracterização da pessoa que necessita de cuidados em saúde. Sugeriu a padronização, adotando o 114 

termo paciente; d) No item 6.2.7, que trata das Atividades Complementares, sugeriu alterar o título do item para 115 

Atividades de Prática Profissional, visto que o termo ‘atividades complementares’, no âmbito do IF Sudeste 116 

MG, tem sido reservado aos cursos de graduação.” A conselheira Isabella pediu a palavra, agradeceu à relatora e 117 

ao conselheiro Ailton pelas sugestões. Falou sobre a questão colocada pela Relatora a respeito da carga horária 118 

da disciplina. Esclareceu que a obrigatoriedade de se ter pelo menos 50% de presença em cada campo de estágio 119 

existe para que os alunos não substituam algum campo por outras atividades, deixando de receber integralmente 120 

seu conteúdo. Informou que as disciplinas não possuem pré-requisitos, de forma que, se o aluno for reprovado, 121 

possa continuar o curso e fazê-la novamente na próxima oferta. Relatou contato feito com o COREN, em que 122 

não houve posicionamento contrário em relação ao estágio ser feito exclusivamente em ambiente de trabalho. 123 

Falou também sobre os apontamentos do conselheiro Ailton. Referente ao quarto apontamento, o conselheiro 124 

Carlos pediu a palavra para esclarecer o assunto e ratificou a sugestão feita. A conselheira Lívia, devido à sua 125 

experiência de trabalho na COPESE, pediu a palavra para dar explicações relacionadas ao horário de oferta 126 

constante no edital. Isabella retomou sua fala e pediu que o conselheiro Ailton repetisse brevemente as suas 127 

sugestões. Carlos pediu a palavra para relatar a enquete que foi feita a respeito da viabilidade da realização de 128 

estágios em outras cidades. A presidenta pediu a palavra para conjecturar sobre o horário de realização do 129 

estágio no curso Técnico em Enfermagem. Carlos explicou que, para aprovação de convênios pelo CONSU, foi 130 

necessário inserir o estágio como disciplina. O conselheiro Carlos encerrou sua fala sugerindo uma consulta à 131 

Pró-Reitoria. O conselheiro Diogo questionou sobre a divisão da carga horária das disciplinas de estágio. 132 

Isabella informou que o texto é vinculado a documentos complementares, como o regulamento de estágio. A 133 

conselheira Esther complementou a informação se baseando nas questões legais, esclarecendo a questão ao 134 
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conselheiro Diogo. Não havendo mais comentários, a Relatora acolheu as sugestões do conselheiro Ailton, 135 

agradecendo pelas colocações, e parabenizou a equipe que trabalhou na elaboração do documento de que trata a 136 

matéria de pauta. A presidenta questionou aos conselheiros sobre a forma de votação da matéria. Foi decidido 137 

pelo Conselho a votação do parecer somado às sugestões do conselheiro Ailton. Passou-se à votação. Com dez 138 

votos favoráveis, o parecer foi aprovado por unanimidade. A presidenta frisou, ainda, o apoio em relação à 139 

consulta sugerida pelo conselheiro Carlos sobre o período de oferta do estágio do curso técnico em 140 

Enfermagem. A conselheira Isabella sugeriu a redação da consulta com base no catálogo nacional de cursos 141 

técnicos. A presidenta questionou se algum conselheiro gostaria de se pronunciar acerca de assuntos gerais. O 142 

conselheiro Diogo pediu a palavra para fazer os seguintes informes: 1. Todos os estudantes que se inscreveram 143 

no programa de assistência estudantil serão contemplados, atingindo a meta de 100% da demanda; 2. Sobre a 144 

aquisição de equipamentos e material de consumo, que se iniciou durante a gestão anterior, informou que já se 145 

encontra em andamento a adesão à ata Registro de Preços. Segundo ele, essa aquisição representa uma melhor 146 

estruturação do setor de assistência estudantil, em especial com recursos inclusivos para a sala de Recursos 147 

Multifuncionais e para o Núcleo de Ações Inclusivas. A conselheira Luciana pediu a palavra para falar sobre a 148 

elaboração de editais de assistência estudantil, que é baseada na previsão de recursos financeiros disponíveis. 149 

Uma melhor previsão inicial resultaria em um melhor aproveitamento dos recursos, que por vezes são 150 

disponibilizados pelo Executivo Federal de maneira instável. O conselheiro Diogo falou sobre o protagonismo 151 

do campus em relação a questões institucionais e sobre as informações disponibilizadas para outros campi pela 152 

Coordenação Geral de Assistência Estudantil. A presidenta encerrou comentando questões de ordem econômica 153 

e política e falou sobre a importância do trabalho em equipe e a possibilidade de planejar essas questões com 154 

maior antecedência a partir de agora. Não havendo mais para tratar, a presidenta agradeceu aos conselheiros 155 

pela colaboração, aos relatores pelo cuidado, e a todos aqueles que acompanharam pela Internet, e encerrou, às 156 

dezesseis horas e sete minutos, a reunião do Conselho de Campus. E, para constar, eu, Samuel de Souza 157 

Resende, secretário desta reunião, lavrei a presente ata que, se aprovada, será assinada por todos os conselheiros 158 

presentes. São João del-Rei, oito de novembro de dois mil e dezessete. 159 

Ailton Magela de Assis Augusto: _____________________________________ 160 

Carlos Augusto Braga Tavares: _________________________________________  161 

Diogo Pereira Matos: _________________________________________________  162 

Esther de Matos Ireno Marques: ______________________________________ 163 

Jackson de Souza Vale: _____________________________________________ 164 

Isabella Cristina Moraes Campos: _______________________________________  165 

Ivete Sara de Almeida:  _______________________________________________  166 

Janaína de Assis Rufino:  ______________________________________________  167 
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Lívia Dias de Paula Porfírio:  ___________________________________________  168 

Luciana Laudares de Castro:  ___________________________________________  169 

Rejane Aparecida Miranda Ribeiro: ___________________________________ 170 

Vitor Cordeiro Costa: _________________________________________________  171 

 


